














Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema

IPRES – Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Saquarema

__________________________________________________________________________________________
ANEXO I – MODELO DE ORÇAMENTO 

Ao Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Saquarema – IPRES.

CNPJ nº 32.557.811/0001-84.

Rua Frutuoso de Oliveira, 98, Centro, Saquarema/RJ, CEP 28990-756.

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:
E-MAIL: TELEFONE:
DADOS BANCÁRIOS: AGÊNCIA:                                C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
2
3

Informações relevantes da proposta:

 O presente orçamento tem validade de xxx dias;

 O Prazo de entrega/execução é de xxx dias, contados a partir do envio da nota

de empenho;

 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.)

e frete, se for o caso.

Local/UF, XX de XXXXXXX de 202X.

(identificação e assinatura do responsável legal da empresa)
Emitir o orçamento de preferência em papel timbrado da empresa

ATENÇÃO: ALTERAR OS CAMPOS DESTACADOS EM VERMELHO ANTES
DE ASSINAR

__________________________________________________________________________________________
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema

IPRES – Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Saquarema

__________________________________________________________________________________________

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES DA PESSOA JURÍDICA/FÍSICA

(Identificação  completa  do  representante  da  Licitante),  como  representante  devidamente

constituído da empresa (Identificação completa da Licitante), inscrita no CNPJ/CPF sob o nº

________________, sediada em __________(endereço completo)___________, para fins do

disposto na Lei nº 14.133/2021, declara que: 

a) sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição

da  República/88,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

b) em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei n.º 2.848/1940, até a

presente data inexistem fatos impeditivos para a sua participação no presente processo

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c) sob  as  penas  da  lei,  que  cumpre  todos  os  requisitos  de  habilitação  da  Lei  nº

14.133/2021 pertinentes ao processo licitatório.

(Cidade), ..........., de ............................... de..........

Assinatura (indicação do subscritor)
Carimbo da empresa
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(IN SEGES nº 58 de 08/08/2022) 

Processo Administrativo nº 58/2024 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO (obrigatório): 

Assegurar a necessária continuidade no atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 

do elevador, obedecendo às exigências técnicas específicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), oferecendo aos servidores públicos e aos usuários em geral um ambiente agradável, 

com conforto, segurança e de boa aparência e, dessa forma propiciar um adequado funcionamento do 

IPRES. 

A execução da correta manutenção do elevador é imprescindível ao bom andamento dos trabalhos do 

Órgão, bem como a fim de evitar transtornos que a interrupção desses equipamentos indubitavelmente 

causaria a terceiros interessados – vale dizer, aos aposentados e pensionistas que se utilizam dos 

serviços, que possuem mobilidade reduzida e não conseguem chegar ao 2º andar utilizando-se das 

escadas, ou pessoas com deficiência. 

Necessidade da contratação para atender, por até 60 (sessenta) meses, uma vez que se trata de serviço 

continuado, de completa manutenção do elevador instalado no prédio anexo do IPRES. 

Este equipamento deve ser inspecionado periodicamente para garantir segurança e conforto aos 

usuários, além de atender a legislações vigentes no município de Saquarema e no estado do Rio de 

Janeiro, mantendo um adequado padrão operacional e preservando a mobilidade interna na sede do 

órgão e, especialmente, a segurança de todos os usuários. A falta de manutenção preventiva e corretiva, 

pode levar ao colapso de sistemas vitais ao desempenho das atividades desenvolvidas pelo Órgão. 

Além da necessidade de constante manutenção preventiva, o elevador também necessita, com 

frequência, de manutenção corretiva, para sanar defeitos impossíveis de serem previstos ou evitados. 

Considerando que o IPRES não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para execução 

rotineira dos serviços descritos e também que tais atividades não constituem objeto da instituição, 

justifica-se a contratação da prestação dos serviços visando à execução das atividades de manutenção – 

preventiva e corretiva do elevador de forma ininterrupta e continuada, com disponibilidade de serviços 

de plantão, emergenciais e eventuais, prezando pela economicidade dos investimentos, a segurança e 

conforto dos usuários, das instalações, dos sistemas e dos equipamentos. 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E 

SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E 

PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE, OBSERVADAS AS LEIS OU 

REGULAMENTAÇÕES ESPECÍFICAS, BEM COMO PADRÕES MÍNIMOS 

DE QUALIDADE E DESEMPENHO: 
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Para atender aos requisitos mínimos de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

(com o fornecimento de peças) do ELEVADOR do IPRES, os serviços que serão prestados deverão 

estar em conformidade com a descrição sumária e descrição completa dos mesmos, devendo também 

atender aos padrões técnicos necessários, demandas legais e regulatórias. 

 

Como requisitos lato sensu, a contratação deve contemplar o seguinte: 

• Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto; 

• Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna 

quanto da fase externa da licitação; 

• Dimensionar corretamente a quantidade de serviços (número de elevadores, número de 

paradas, etc.) e o valor estimado da contratação a fim de que a solução possua maior eficiência 

com menor dispêndio de recursos possível; 

• Célere instrução do processo de modo a evitar solução de descontinuidade na prestação dos 

serviços. 

Requisitos da Contratação: 

1) HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.1) De segunda a sexta-feira, em horário comercial (09hs às 17hs); 

2) LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1) As manutenções corretivas e preventivas deverão ser realizadas no elevador existente no prédio 

sede do IPRES, situado na Rua Frutuoso de Oliveira, n° 98, Centro, Saquarema/RJ, CEP 28.990-764. 

Com horários de funcionamento de segunda a sexta-feira, das 09h até as 17h, e-mail: 

licitacaoipres@gmail.com 

3) PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

3.1) O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados do dia seguinte a publicação do 

seu extrato em Diário Oficial do Município, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4) PERIODICIDADE: 

4.1) manutenção preventiva: 

A) mensal; 

4.2) manutenção corretiva: 

A) o início do atendimento deverá ocorrer em até 01 (uma) hora após o chamado. 

5) AQUISIÇÃO DE PARTES E PEÇAS: 

A empresa contratada terá responsabilidade de aquisição das partes e peças necessárias ao 

funcionamento dos equipamentos. 

6) DOS CHAMADOS: 

A) Os chamados para manutenção corretiva, feitos pelo setor competente da CONTRATANTE à 
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CONTRATADA, deverão ser atendidos quantas vezes forem necessárias e o técnico deverá comparecer 

nas dependências da CONTRATANTE em um período máximo de até 01 (uma) hora para iniciar os 

serviços de manutenção; 

B) O término do reparo, com a disponibilidade do equipamento para uso em perfeitas condições, dar-

se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. A partir deste prazo a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades previstas em Contrato, exceto em razão de circunstâncias excepcionais; 

C) Os chamados para manutenção corretiva de emergência, feitos por telefone pelo setor competente da 

CONTRATANTE à CONTRATADA, deverão ter alta prioridade. 

7) DEMAIS REQUISITOS: 

A CONTRATADA deverá realizar as manutenções preventivas e corretivas segundo planejamento 

definido com base no plano de manutenção definido no Termo de Referência, fornecendo os insumos 

necessários e a mão de obra relacionada, bem como os EPIs e as ferramentas necessários na realização 

dos serviços. 

Os serviços devem ser realizados por técnicos comprovadamente qualificados para a sua execução, 

utilizando-se ferramentas, EPIs e equipamentos compatíveis com o tipo de aplicação, apresentando-se 

em perfeito estado de conservação e, quando aplicável, devidamente calibrados segundo padrões 

técnicos recomendados pelo fabricante. 

A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva respeitando o 

horário normal de expediente do IPRES, de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00. 

Fora deste horário apenas quando se tratar da prestação de serviço de manutenções corretivas 

solicitadas pelo CONTRATANTE para o reparo emergencial de equipamentos que estejam parados e 

que sejam essenciais e indispensáveis para o funcionamento da unidade ou que apresentarem riscos de 

acidentes. 

A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, as peças, o transporte e tudo 

mais que for necessário para a execução e a conclusão dos serviços, sejam eles definitivos ou 

temporários. 

Os custos relativos a esses insumos deverão estar embutidos nos respectivos custos unitários dos 

serviços mensais. 

Os serviços objeto deste documento serão executados por equipe não residente disponibilizada pela 

CONTRATADA devendo esta obrigatoriamente obedecer aos requisitos de formação profissional 

exigidos na contratação. 

Por meio dos Chamados de Manutenção Corretiva e/ou de Emergência, realizados pela 

CONTRATANTE, serão efetuados os atendimentos das manutenções corretivas, restabelecimento do 

funcionamento de elevadores inoperantes, atendimentos a situações que comprometam a segurança dos 

usuários, com destaque ao resgate de passageiro(s) preso(s)no(s) elevador(es). 

Para a abertura dos Chamados Corretivos e de Emergência, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

serviço de abertura de chamados via telefone, com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 

deverão respeitar os prazos máximos de atendimento previstos no Termo de Referência. 

O contato telefônico deverá estar disponível por número local, 0800 ou ligação a cobrar. 

O contrato deverá contemplar a obrigação da contratada treinar os servidores e os terceirizados do 

IPRES envolvidos com a manutenção e operação dos elevadores, no que tange às necessidades básicas 
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de manutenção, segurança e operação. 

 

Trata-se de serviço comum de natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, que visa 

ao atendimento das necessidades do IPRES, de forma contínua e por mais de um exercício financeiro, 

para a manutenção plena, completa e adequada do único elevador existente no prédio anexo do IPRES. 

A realização continuada dos serviços, com suporte 24 h por dia, 7 dias por semana, representa 

segurança à utilização dos equipamentos, e assim, ao funcionamento das atividades finalísticas do 

IPRES, cuja interrupção poderia comprometer a qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

Diante do exposto e sem prejuízo à continuidade das atividades, justifica-se a necessidade da execução 

contínua dos serviços. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 

ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR, 

PODENDO, ENTRE OUTRAS OPÇÕES: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou 

internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma 

eletrônica, para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser 

avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa 

mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia 

circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, 

tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 
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O levantamento de mercado foi realizado em consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, com base em contratações similares feitas por outros órgãos da região e/ou do Estado do Rio de 

Janeiro/RJ. 

 

Ademais, considerando a necessidade da Administração, a análise do mercado aponta como melhor 

solução a contratação de empresa prestadora de serviço terceirizado, dado que as atividades que se visa 

contratar são de caráter acessório e, por isso, preferencialmente objeto de execução indireta. 

 

Ainda que assim não fosse, a realização de concurso para provimento de servidores foge à alçada do 

IPRES e seria, de todo modo, antieconômica e ineficiente pois desviaria servidores de suas atribuições 

originais. Pelo exposto, justifica-se como solução mais eficiente e eficaz para a demanda da 

Administração, a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção de elevadores. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

O Contrato está dividido em frente de serviço única, através da contratação de empresa especializada 

na manutenção de elevadores. 

 

A contratação das manutenções preventivas e corretivas de equipamentos complexos, tais como os 

elevadores, permite não apenas a economia financeira, pois a adição de um posto de trabalho em tempo 

integral de um profissional para manter tais equipamentos, no caso um Técnico em Manutenção de 

Elevador, se tornaria certamente muito mais dispendiosa, pelos custos trabalhistas, do que a 

subcontratação de uma empresa especializada que conta com tal profissional e pode manter um salário 

adequado, inclusive maior do que o pago pela administração pública, ao atender vários equipamentos 

desse tipo, com o mesmo profissional. 

 

Ainda nesse sentido, tal profissional, ao executar manutenções preventivas e corretivas em vários 

equipamentos similares de diferentes instalações, adquire expertise tecnicamente necessária, ao lidar 

com equipamentos de alta complexidade, como os elevadores OTIS, MODELO GEN2 LIGHT. Em 

contraponto, a criação de um posto de trabalho para Técnico de Manutenção de Elevadores, restringiria 

a experiência do profissional a uma instalação e aos problemas e desafios que essa instalação apenas 

propicia. Em adição a isso, tal solução cria um problema de mercado para as pequenas empresas, pois 

as mesmas não dispõem de profissional desse porte, e o custo da sua contratação para execução de 

manutenção em apenas uma instalação torna o mesmo inviável, deixando mão de obra especializada 

ociosa. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, 

ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 
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QUE LHE DÃO SUPORTE, CONSIDERANDO A INTERDEPENDÊNCIA 

COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR 

ECONOMIA DE ESCALA (obrigatório): 

 

Prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva, com periodicidade de ao menos uma vez a 

cada 30 (trinta) dias, abrangendo mão de obra e fornecimento total de peças, ferramentas e 

materiais; desempenhando todas as atividades previstas e necessárias para que os elevadores se 

mantenham em funcionamento eficiente e seguro, contemplando serviço de abertura de chamados via 

telefone, com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas por dia, além do treinamento de servidores 

e/ou terceirizados do IPRES no que tange às necessidades básicas de manutenção, segurança e 

operação, para os equipamentos abaixo: 

ELEVADOR ESP. P/ CADEIRA RODAS, CAPACIDADE 3 PASSAGEIROS (225KG), 

VELOCIDADE 15M/MIN, 3 PARADAS, PERCURSO APROX. 9,0M, ÚLTIMA ALT. APROX. 

3,5M, 2 PORTAS ABERTURA CENTRAL POR ANDAR, ACABAMENTO PRIMER OU AÇO 

ESCOVADO, CAIXA DIM. (1,5X1,5)M, ALT. POÇO 1,35M, PISO REVESTIDO 

ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE, CORRIMÃO FUNDO E LATERAIS DE ACORDO 

COM AS NORMAS ABNTNBR 12892:09, NBR 9050:15 E NM313:07. MARCA: MINILIFT 

ELEVADORES. 
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Quanto à PERIODICIDADE MENSAL observa-se que esta é a frequência temporal comumente 

adotada em contratos periodicidade mensal de manutenção de elevadores, como é possível observar em 

contratos semelhantes ao que ora se pretende realizar. 

Para os efeitos da execução dos serviços serão adotadas as seguintes definições: 

MANUTENÇÃO: Conjunto de atividades desenvolvidas com a finalidade de manter os elevadores em 

condições ideais de funcionamento, efetuando, para tanto, manutenções preventivas e corretivas. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Sistemática regular de revisões para proporcionar boas condições 

de funcionamento dos elevadores. Também consiste na prevenção de defeitos que possam resultar na 

sua paralisação ou em danos aos seus componentes e peças. 

MANUTENÇÃO CORRETIVA: Conjunto de atividades que visa tornar operacional o elevador, 

ocasionalmente desativado ou com funcionamento precário, em decorrência de defeitos. 

Todos os serviços relativos ao presente documento consistem em manutenção preventiva e corretiva. 

Entende-se isso por todas as ações e intervenções permanentes, periódicas ou pontuais e emergenciais 

nos elevadores, que resultem, respectivamente, na manutenção do estado de uso ou de operação, e na 

recuperação do estado de uso ou de operação, para que os equipamentos e seus componentes constantes 

no objeto deste documento sejam garantidos. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem 

a realização de todos os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições 

operacionais do equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes 

internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza, bem como orientações para operação normal e 

adequada dos equipamentos. 
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OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO: 

A manutenção corretiva será executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para 

restaurar o perfeito funcionamento do elevador do IPRES, ou quando requerida pela FISCALIZAÇÃO, 

mediante abertura de Ordem de Serviço, dentro dos seguintes limites: 

Em caso de elevador parado, passageiros presos na cabine ou acidentes, o atendimento das 

solicitações da CONTRATANTE deverá ter início em até 1 (uma) hora após o encaminhamento 

da Ordem de Serviço. A CONTRATADA deve estar preparada para resposta e solução destes 

eventos, que poderão ocorrer todos os dias da semana, 24 h por dia. 

O técnico responsável pelo resgate de passageiros presos deverá ter treinamento específico para 

realização de tal tarefa. 

A Contratada disponibilizará um telefone para emergências 24 horas por dia, 7 dias por semana para 

atender às solicitações de caráter urgente, assim entendidas as de aprisionamento de passageiros nos 

elevadores; 

Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser de 2 (duas) horas, contadas a partir do 

encaminhamento da Ordem de Serviço. 

O prazo de 2 (duas) horas será contado dentro do horário de funcionamento normal da IPRES, ou seja, 

em dias úteis entre 9 horas e 17 horas. 

Se para atender a alguma solicitação de manutenção corretiva forem necessários mais funcionários do 

que a quantidade de postos de trabalho alocados na CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 

providenciar o comparecimento do quantitativo adicional necessário apenas para atendimento daquele 

chamado, sem ônus para a CONTRATANTE e de acordo com os prazos definidos para atendimento 

das solicitações. 

A empresa deverá programar a MANUTENÇÃO PREVENTIVA em horário comercial (dias úteis, 

das 09:00 às 17:00 h), manter um telefone para solicitação de serviços não programados e ainda um 

telefone de plantão para emergências 24 horas. Consideram-se como emergência casos em que houver 

acidentes ou passageiro preso no interior da cabine do elevador. 

Os serviços devem englobar limpeza, regulagem, ajustes e lubrificação dos equipamentos, testes, bem 

como todos os serviços necessários ao bom funcionamento de todas as máquinas, motores, 

equipamentos elétricos, eletrônicos, mecânicos e hidráulicos e demais componentes dos elevadores. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 

DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO 

CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR 

POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 
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(obrigatório): 

Por se tratar de contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevador, com o 

fornecimento de peças, os valores podem variar de acordo com a quantidade de equipamentos, 

localidade da empresa contratada, se o valor será pactuado fixo mensal, fixo anual ou por quantidade de 

equipamentos e entre outros fatores. Diante disso, foram realizadas pesquisas de preços, de forma 

prévia, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para as contratações já encerradas, no 

Estado do Rio de Janeiro, de preferência, em cidades próximas ao Instituto. 

Diante disso, foram encontradas contratações similares nos Municípios de Nova Iguaçu/RJ, 

Pinheiral/RJ e Rio de Janeiro/RJ, encontrando-se os seguintes valores homologados em Dispensas de 

Licitações: 

• CONSORCIO INT. DE SAÚDE DA BAIXADA FLUMINENSE: 

VALOR UNITÁRIO (MENSAL): R$2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). NO CASO, A 

CONTRATAÇÃO TEVE PRAZO DE 12 MESES, TOTALIZANDO O IMPORTE DE R$26.400,00 

(VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) POR ANO. 

 

LINK: HTTPS://PNCP.GOV.BR/APP/EDITAIS/42498600000171/2024/7378 – ACESSO EM 

20/01/2025 ÀS 13H00 – DIVULGAÇÃO NO PNCP EM 31/10/2024. 

• MUNICÍPIO DE PINHEIRAL: 

VALOR UNITÁRIO (MENSAL): R$2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). NO CASO DELES, A 

CONTRATAÇÃO FOI PARA 03 ELEVADORES, POR ISSO TOTALIZOU R$7.800,00. 

LINK: HTTPS://PNCP.GOV.BR/APP/EDITAIS/01612981000190/2024/95 – ACESSO EM 

20/01/2025 ÀS 13H07MIN – DIVULGAÇÃO NO PNCP EM 11/10/2024. 

• MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES/RJ: 

VALOR UNITÁRIO (MENSAL): R$5.430,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS E TRINTA REAIS), 

PARA 01 ELEVADOR. 

LINK: HTTPS://PNCP.GOV.BR/APP/EDITAIS/00394536000139/2024/391 – ACESSO EM 

20/01/2025 ÀS 13H11MIN – DIVULGAÇÃO NO PNCP EM 27/12/2024. 

DIANTE DISSO, ESTIMA-SE QUE O VALOR DESTA CONTRATAÇÃO SEJA DE R$3.410,00 (TRÊS 

MIL E QUATROCENTOS E DEZ REAIS). 

PORTANTO, TENDO EM VISTA A VARIAÇÃO DE PREÇOS CONTRATUAIS, DE ACORDO COM O 

NÚMERO DE MESES, QUANTIDADE DE ITENS OBJETOS DA MANUTENÇÃO E DA 

LOCALIDADE DA FUTURA EMPRESA CONTRATADA, DÁ-SE A ESTA CONTRATAÇÃO A 

ESTIMATIVA DE VALOR ANUAL TOTAL DE ATÉ R$ 40.920,00 (QUARENTA MIL E 

NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 40.920,00 (QUARENTA MIL E 
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NOVECENTOS E VINTE REAIS), ANUAL. 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

(obrigatório): 

Cabe aqui a justificativa em relação ao não parcelamento do objeto, visto que a regra a ser observada 

pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, Porém no parcelamento é 

imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de 

economia de escala (Súmula 247 do TCU). O órgão licitante poderá dividir a pretensão contratual em 

itens ou em lotes (grupo de itens), quando técnica e economicamente viável, visando maior 

competitividade. 

No caso em tela, o parcelamento do objeto (prestação de serviço e fornecimento de peças) se mostra 

tecnicamente inviável, pois para o cumprimento eficaz do objeto do contrato o parcelamento traria 

descontinuidades perigosas à eficácia dos serviços de manutenção, ou conforme aludido por Fernandes, 

2010: “Na comparação parcelamento x solução integrada evidenciada nesse estudo, aduz-se que a 

sistemática do gerenciamento integrado vem sendo absorvida como a de melhor vantagem, uma vez 

que além de representar avanço de gestão, controle e redução de gastos, e permitir a unicidade de 

objeto, suprime problemas de continuidade dos serviços contratados, garantindo-lhes a um só tempo 

celeridade, harmonia, equilíbrio e revisão dos atos”. Portanto para a unicidade do objeto, ou seja; para a 

perfeita execução da manutenção dos elevadores, fica impraticável o parcelamento do objeto. 

Considerando as dificuldades enfrentadas pelo IPRES para prever e adquirir todas as peças e 

componentes de reposição, além dos materiais de uso imediato para a realização dos serviços de 

manutenção, ainda tendo em vista que o sistema é relativamente novo, torna-se indispensável 

contemplar na contratação o fornecimento de peças pela CONTRATADA, sempre que necessário e 

solicitado pela CONTRATANTE. Ademais, existem peças que só serão utilizadas eventualmente, sem 

condições de se prever seu uso ou aplicação, e, dessa forma, a aquisição antecipada dessas peças poderá 

resultar em prejuízos para a Administração, haja vista que, além dos custos com a compra e os recursos 

dispensados com o armazenamento e conservação, podem nunca vir a ser utilizadas, dada a 

descontinuidade de equipamentos antigos e ineficientes. Dessa forma, o fornecimento dessas peças pela 

CONTRATADA apenas no momento da sua real necessidade e utilização imediata, terá um custo-

benefício justo e compatível com os interesses do IPRES. 

Com relação à substituição de peças não previstas na contratação, é importante observar alguns 

Princípios Explícitos e Implícitos da Administração Pública, tais como: Eficiência, Economicidade, 

Razoabilidade, Continuidade e Proporcionalidade. 

Portanto, justifica-se que a aquisição seja feita de acordo com a necessidade das correções a serem 

realizadas, apontadas pelas medições e coletas de dados obtidas nas manutenções preditivas, uma vez 

que se trata de demandas de natureza excepcional, não havendo previsibilidade orçamentária para as 

mesmas. Ademais, a aquisição dessas peças por meio de demanda resultará em economia para a 

Administração, uma vez que o apoio técnico a essas substituições será dado pela equipe contratada. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br


 Estado do Rio de Janeiro  

Prefeitura Municipal de Saquarema 

IPRES – Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Saquarema 

__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 
Rua Frutuoso de Oliveira, 98 – Centro – Saquarema – RJ – CEP: 28.990-764 

Tel.: (22) 2651-4827 / 2651-4286 – e-mail: ibass@ibass.rj.gov.br 

Site: www.ibass.rj.gov.br/ 

Não há nenhuma contratação correlata à Manutenção de Elevadores ou que com ela guarde 

interdependência. 

9. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, DE MODO A INDICAR O SEU ALINHAMENTO 

COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE: 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Saquarema – IPRES, que está em consonância com o seu orçamento anual. 

Dotação Orçamentária nº 3.3.90.39.99.00.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica). 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS: 

 

 

Como já foi explicitado neste estudo, o resultado que se almeja alcançar com a solução proposta é 

garantir o conforto ambiental e a mobilidade do público interno e externo mediante o tráfego contínuo 

necessário ao bom andamento dos serviços. 

Esta medida concorre para uma maior eficiência administrativa na diminuição do absenteísmo e no 

aumento da produtividade, dois fatores intrínsecos às pessoas que ocupam os edifícios públicos. Além 

disso, concorre também para a gestão inteligente e eficiente dos sistemas e equipamentos objeto do 

presente estudo, otimizando o consumo de energia e diminuindo a necessidade de intervenções não 

planejadas, que estatisticamente são mais onerosas, tanto do ponto de vista econômico, como de 

disponibilidade dos sistemas. 

Desta feita, fica evidentemente claro que os resultados oriundos da contratação se justificam, tanto do 

ponto de vista gerencial, quanto dos aspectos administrativo e financeiro, conforme a solução apontada 

neste documento. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, TAIS COMO 

ADAPTAÇÕES NO AMBIENTE DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE, 

NECESSIDADE DE OBTENÇÃO DE LICENÇAS, OUTORGAS OU 

AUTORIZAÇÕES, CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE 

EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL: 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito do Instituto. 

Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda o Decreto Municipal nº 2.722 

de 10 de janeiro de 2024, que regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do Município de Saquarema. 

O Setor requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital ou aviso de contratação direta; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato, caso aplicável; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados, caso aplicável; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos ou aviso de contratação direta; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas, caso aplicável; 

j) realização de empenho; e 

k) assinatura e publicação do contrato, caso aplicável. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO 

CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO 

LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 

BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL: 

Este Estudo Técnico Preliminar observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 

ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo 

recolhimento e descarte do material. 

Os produtos utilizados na manutenção deverão estar de acordo com a Instrução Normativa nº 01, de 19 

de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, prevendo, no que se aplicar: 

Que os bens de consumo sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares. 

Que os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento. 

Que os materiais não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva ROHS (Restriction of), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio Certain Hazardous Substances (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 

(PBDES). 
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Que sejam utilizados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

Que sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto 

nº 48.138, de 8 de outubro de 2003. 

Que seja observada a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento. 

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundação, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel 

para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto 

nº 5.940, de 25 de outubro 2006. 

Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos. 

Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis segundo disposto 

na Resolução CONAMA nº 401, de 04 de novembro de 2008. 

Conforme prevê o art. 33 da lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305 de 2 de agosto 

de 2010), ficam obrigados os fabricantes, importadores, distribuidores comerciantes a estruturar e 

implementar sistemas de Logística Reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 

sólidos. 

Observar o Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, o qual prevê que fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens deverão estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno de produtos e embalagens após o uso 

pelo consumidor. 

A empresa deverá apresentar declaração de que se responsabilizará, sem nenhum custo para o IPRES, 

pela aplicação dos critérios de sustentabilidade ambiental dispostos acima, conforme a Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro 2010. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (obrigatório): 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 

seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 

que a melhor alternativa para solucionar a demanda é realizar a Dispensa de Licitação, com base no 

inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 (cujos valores foram atualizados pelo Decreto Federal nº 

12.343 de 30 de dezembro de 2024). 

Saquarema, 20 de janeiro de 2025. 

Responsável pela Formalização da Demanda Processual 
Gabriela Alves de Araújo 

Diretora de Administração e Finanças 
Matrícula nº 66176-1 
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Encaminhe-se à Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Saquarema – 

IPRES, para análise e deliberação sobre este Estudo Técnico Preliminar e o prosseguimento da 

solicitação de aquisição/contratação. 

De acordo, 

Nilmar Epaminondas da Silva 

Presidente do IPRES 

Matrícula nº 9028 
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ANEXO I – PESQUISA 

PRÉVIA EM SÍTIOS 

ELETRÔNICOS PARA A 

PRIMEIRA ESTIMATIVA DE 

PREÇOS (NÃO OFICIAL) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(IN SEGES nº 81 de 25/11/2022) 

(IN SEGES nº 81 de 25/11/2022 e Art. 187. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei – da Lei nº 14.133/2021, 
diante da ausência de norma específica no âmbito Municipal.) 

 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Saquarema – IPRES. 

Processo Administrativo nº 58/2024. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS: 

A) SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, 

SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO; 

B) A ESPECIFICAÇÃO DO BEM OU DO SERVIÇO, OBSERVADOS OS 

REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, 

DURABILIDADE E SEGURANÇA; 

C) A INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS 

REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS, 

QUANDO FOR O CASO; 

D) A ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO; 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assistência técnica 

para manutenção preventiva e corretiva (com o fornecimento de peças) do único 

elevador do IPRES. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme Decreto nº 

10.818 de 27 de setembro de 2021. 

 

1.3. A referida aquisição obedece ao disposto no artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA 

REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

CORRESPONDENTES, QUANDO ELABORADOS: 

2.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao presente processo 

administrativo. 
 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2025), 

conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO, COM PREFERÊNCIA A ARRANJOS 

INOVADORES EM SEDE DE ECONOMIA CIRCULAR: 

3.1.  A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo ao presente processo 

administrativo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

• Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

 

• Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO 

DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS 

PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO: 

Para atender aos requisitos mínimos de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

(com o fornecimento de peças) do ELEVADOR do IPRES, os serviços que serão prestados deverão 

estar em conformidade com a descrição sumária e descrição completa dos mesmos, devendo também 

atender aos padrões técnicos necessários, demandas legais e regulatórias. 

Como requisitos lato sensu, a contratação deve contemplar o seguinte: 

• Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto; 

• Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna 

quanto da fase externa da licitação; 

• Dimensionar corretamente a quantidade de serviços (número de elevadores, número de paradas, 

etc.) e o valor estimado da contratação a fim de que a solução possua maior eficiência com 

menor dispêndio de recursos possível; 

• Célere instrução do processo de modo a evitar solução de descontinuidade na prestação dos 

serviços. 

Requisitos da Contratação: 

1) HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

1.1) De segunda a sexta-feira, em horário comercial (09hs às 17hs); 

2) LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1) As manutenções corretivas e preventivas deverão ser realizadas no elevador existente no prédio sede 

do IPRES, situado na Rua Frutuoso de Oliveira, n° 98, Centro, Saquarema/RJ, CEP 28.990-764. Com 

horários de funcionamento de segunda a sexta-feira, das 09h até as 17h, e-mail: 

licitacaoipres@gmail.com 

3) PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

3.1) O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados do dia seguinte a publicação do seu 

extrato em Diário Oficial do Município, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
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Lei n° 14.133, de 2021. 

4) PERIODICIDADE: 

4.1) manutenção preventiva: 

A) mensal; 

4.2) manutenção corretiva: 

A) o início do atendimento deverá ocorrer em até 01 (uma) hora após o chamado. 

5) AQUISIÇÃO DE PARTES E PEÇAS: 

A empresa contratada terá responsabilidade de aquisição das partes e peças necessárias ao 

funcionamento dos equipamentos. 

6) DOS CHAMADOS: 

A) Os chamados para manutenção corretiva, feitos pelo setor competente da CONTRATANTE à 

CONTRATADA, deverão ser atendidos quantas vezes forem necessárias e o técnico deverá comparecer 

nas dependências da CONTRATANTE em um período máximo de até 01 (uma) hora para iniciar os 

serviços de manutenção; 

B) O término do reparo, com a disponibilidade do equipamento para uso em perfeitas condições, dar-se-á 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. A partir deste prazo a CONTRATADA estará sujeita às 

penalidades previstas em Contrato, exceto em razão de circunstâncias excepcionais; 

C) Os chamados para manutenção corretiva de emergência, feitos por telefone pelo setor competente da 

CONTRATANTE à CONTRATADA, deverão ter alta prioridade. 

7) DEMAIS REQUISITOS: 

A CONTRATADA deverá realizar as manutenções preventivas e corretivas segundo planejamento 

definido com base no plano de manutenção definido no Termo de Referência, fornecendo os insumos 

necessários e a mão de obra relacionada, bem como os EPIs e as ferramentas necessários na realização 

dos serviços. 

Os serviços devem ser realizados por técnicos comprovadamente qualificados para a sua execução, 

utilizando-se ferramentas, EPIs e equipamentos compatíveis com o tipo de aplicação, apresentando-se 

em perfeito estado de conservação e, quando aplicável, devidamente calibrados segundo padrões 

técnicos recomendados pelo fabricante. 

A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva respeitando o 

horário normal de expediente do IPRES, de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00. 

Fora deste horário apenas quando se tratar da prestação de serviço de manutenções corretivas solicitadas 

pelo CONTRATANTE para o reparo emergencial de equipamentos que estejam parados e que sejam 

essenciais e indispensáveis para o funcionamento da unidade ou que apresentarem riscos de acidentes. 

 

A CONTRATADA fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, as peças, o transporte e tudo 

mais que for necessário para a execução e a conclusão dos serviços, sejam eles definitivos ou 

temporários. 
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Os custos relativos a esses insumos deverão estar embutidos nos respectivos custos unitários dos 

serviços mensais. 

Os serviços objeto deste documento serão executados por equipe não residente disponibilizada pela 

CONTRATADA devendo esta obrigatoriamente obedecer aos requisitos de formação profissional 

exigidos na contratação. 

Por meio dos Chamados de Manutenção Corretiva e/ou de Emergência, realizados pela 

CONTRATANTE, serão efetuados os atendimentos das manutenções corretivas, restabelecimento do 

funcionamento de elevadores inoperantes, atendimentos a situações que comprometam a segurança dos 

usuários, com destaque ao resgate de passageiro(s) preso(s)no(s) elevador(es). 

Para a abertura dos Chamados Corretivos e de Emergência, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

serviço de abertura de chamados via telefone, com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas por dia e 

deverão respeitar os prazos máximos de atendimento previstos no Termo de Referência. 

O contato telefônico deverá estar disponível por número local, 0800 ou ligação a cobrar. 

O contrato deverá contemplar a obrigação da contratada treinar os servidores e os terceirizados do 

IPRES envolvidos com a manutenção e operação dos elevadores, no que tange às necessidades básicas 

de manutenção, segurança e operação. 

Trata-se de serviço comum de natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, que visa ao 

atendimento das necessidades do IPRES, de forma contínua e por mais de um exercício financeiro, para 

a manutenção plena, completa e adequada do único elevador existente no prédio anexo do IPRES. 

A realização continuada dos serviços, com suporte 24 h por dia, 7 dias por semana, representa segurança 

à utilização dos equipamentos, e assim, ao funcionamento das atividades finalísticas do IPRES, cuja 

interrupção poderia comprometer a qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

Diante do exposto e sem prejuízo à continuidade das atividades, justifica-se a necessidade da 

execução contínua dos serviços. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. As comunicações entre o Instituto e a contratada poderão ser realizadas por WhatsApp 

(do Fiscal do Contrato), telefone ou e-mail: licitacao@ipres.rj.gov.br, de segunda a 

sexta-feira, das 09h até as 17h. 

 

• Fiscalização 

6.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133 de 2021, artigo 117, caput). 

 

• Fiscalização Técnica 

6.4. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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6.5.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133 de 

2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246 de 2022, art. 22, II); 

 

6.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção (Decreto nº 11.246 de 2022, art. 22, III); 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

(Decreto nº 11.246 de 2022, art. 22, IV); 

 

6.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

6.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

• Fiscalização Administrativa 

6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

 

6.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

• Gestor do Contrato 

6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
 

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
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riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 
 

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

• Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junto 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
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incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

• Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

7.10. o prazo de validade; 

 

7.11. a data da emissão; 

 

7.12. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

7.13. o período respectivo de execução do contrato; 

 

7.14. o valor a pagar; e 

 

7.15. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.16. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.17. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 

impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 
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7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

• Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

 

 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, OPTANDO-SE 

PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE TÉCNICA E PREÇO, CONFORME 

O DISPOSTO NO § 1º DO ART. 36 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, SEMPRE QUE 

A AVALIAÇÃO E A PONDERAÇÃO DA QUALIDADE TÉCNICA DAS 

PROPOSTAS QUE SUPERAREM OS REQUISITOS MÍNIMOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL FOREM RELEVANTES AOS FINS 

PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 

cujo valor foi alterado pelo Decreto n° 12.343 de 30 de dezembro de 2024, para o 

importe total de R$ 62.725, 59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos). 
 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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• Forma de Fornecimento 

8.2.  O fornecimento do objeto será de forma integral. 

 

• Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 
a) SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf) 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=
nomeSancionado&direcao=asc) 

 

c)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=
nomeSancionado&direcao=asc); 

 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 
 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

• Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social do Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 
 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 
 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

• Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751 de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943; 

 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou 

Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

8.33. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 

de 2006 está dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

 

• Qualificação econômico-finaceira e técnica 

8.34. A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da 

contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados na 

Lei nº 14.133/2021, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a 

essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função 

da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, 

excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a 

alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e 

empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em 

que deve ser suprimida do documento. A exigência de qualificação técnica e 

econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve 

ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 

DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS 

UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS 

RESPECTIVOS CÁLCULOS: 

 

MÉDIA (soma de todos os valores de cada item, dividido pelo número de critérios) 

Manutenção Corretiva e Preventiva do Elevador (com o fornecimento de peças) = R$ 

3.305,00 (três mil e trezentos e cinco reais) MENSAL – média dos dois critérios encontrados 

(inciso I e inciso IV). 

TOTAL DO VALOR ESTIMADO DESTA CONTRATAÇÃO (MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA DO ELEVADOR (COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS) POR ANO É DE: R$ 

39.660,00 (TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, QUANDO NÃO SE TRATAR DE 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO 

DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, DE MODO 

A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE): 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Saquarema – IPRES. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PROGRAMA DE TRABALHO Nº: 091220000.1.062000. 
FONTE DE RECURSOS Nº: 180200. 
CÓDIGO Nº: 1234. 
ELEMENTO DE DESPESA Nº: 3.3.90.39.06.00.00. 
   

 

Saquarema, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Responsável pela Formalização da Demanda Processual 
Gabriela Alves de Araújo 

Diretora de Administração e Finanças 
Matrícula nº 66176-1 

 

Encaminhe-se à Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Saquarema – 

IPRES, para análise e deliberação sobre este Termo de Referência e o prosseguimento da solicitação de 

aquisição/contratação. 

De acordo, 

 

_____________________________ 

Nilmar Epaminondas da Silva 

Presidente do IPRES 

Matrícula nº 9028 

 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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 CONTRATO – SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DO ELEVADOR (COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS). 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 58/2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 02/2025. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SAQUAREMA – IPRES E A EMPRESA XXXX. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 75, 

INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO 

VALOR. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

SAQUAREMA – IPRES, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.557.811/0001-84, com sede na Rua Frutuoso de Oliveira, 98, Centro, 

Saquarema/RJ, CEP 28.990-764, neste ato representado por sua Presidente 

NILMAR EPAMINONDAS DA SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

EMPRESA XXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 58/2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 2.723/2024, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 02/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva (com o fornecimento de 
peças) do único elevador do IPRES. 

1.2. Os serviços a serem realizados serão: Efetuar mensalmente os serviços, objetos 
da conservação, desde a casa de máquinas, poço e pavimentos, procedendo à 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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inspeção, lubrificação, testes e, quando necessário, regulagens, a fim de 
proporcionar o eficiente funcionamento dos equipamentos com segurança e 
economia. 

1.3. As peças e componentes que necessitarem de substituição, esta será efetuada 
sob responsabilidade e custas da CONTRATADA, já que este contrato oferece 
cobertura total de peças. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data de 

assinatura do presente Contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ XXXX, cujo pagamento será realizado 
no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados do recebimento da Fatura/Nota 
Fiscal, perfazendo o valor total anual de R$ XXX. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

mailto:ibass@ibass.rj.gov.br
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5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, de correção monetária, ou outro índice que se mostrar 
mais adequado. 

5.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.8. Quando houver supressão parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

    a) o prazo de validade;  

    b) a data da emissão;  

    c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

    d) o período respectivo de execução do contrato;  

    e) o valor a pagar; e  

    f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em XXXX. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice que se 
mostrar mais adequado, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por e-mail, ligação ou WhatsApp, sobre 
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 
das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a Procuradoria do Instituto para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

• Permitir o livre acesso às instalações do equipamento e casa de 
máquinas aos funcionários credenciados da CONTRATADA para o 
fim da boa execução dos serviços de manutenção ora contratados 
e as facilidades necessárias à boa execução deste contrato, 
inclusive, comunicando à CONTRATADA, por escrito e 
oportunamente, qualquer mudança de local de cobrança das 
faturas emitidas pela CONTRATADA. 

• Manter a casa de máquinas, caixa, poço, seus acessos e demais 
dependências correlatas, desimpedidas, não permitindo depósito 
de materiais estranhos a sua finalidade, bem como penetração ou 
infiltração de água (NBR 7192). 

• Não permitir o ingresso de pessoas não credenciadas na casa de 
máquinas, que deverá ser mantida sempre fechada, bem como 
intervenção de pessoas estranhas à CONTRATADA, a qualquer 
parte das instalações (NBR 7192). 

• Desligar imediatamente o funcionamento do elevador que 
apresente irregularidade, comunicando em seguida o fato à 
CONTRATADA. 

• Executar os serviços que fujam à especialidade da CONTRATADA, 
e que a mesma venha a julgar necessários, relacionados à 
segurança e bom funcionamento dos elevadores, desde que 
solicitados. Ex. pintura, alvenaria e outros indispensáveis. 

• Estão excluídos deste contrato: 

a) Modernização ou aperfeiçoamento do equipamento, requeridas 
ou não por órgãos oficiais de fiscalização ou companhias de 
Seguros, inclusive se determinadas pelo desenvolvimento de 
novas técnicas que tenham tornado obsoletas partes do atual 
equipamento;  

b) Peças e componentes, objeto de sinistros, cobertos por seguro 
obrigatório do Edifício;  

c) Serviços de assistência técnica, para acompanhamento de 
instalações de interfone ou câmera de vídeo.  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
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8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede 
do IPRES, situado na Rua Frutuoso de Oliveira, 98, Centro, 
Saquarema, CEP 28.990-764. 

8.1.22.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o 
contratado tiver unidade de prestação de serviços à distância, e o caso 
puder ser resolvido remotamente. 

8.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

8.1.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao 
objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em 
outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

  

• ATENDIMENTO NORMAL das 08:00 h às 17:00 h de 2ª a 6ª feira: Efetuar 
mensalmente os serviços, objetos da conservação, desde a casa de máquinas, 
poço e pavimentos, procedendo à inspeção, lubrificação, testes e, quando 
necessário, regulagens, a fim de proporcionar o eficiente funcionamento dos 
equipamentos com segurança e economia; 
 

• Quando chamado pela CONTRATANTE, para regularizar anormalidades de 
funcionamento dos equipamentos, atendê-lo com presteza, procedendo aos 
reparos necessários, substituindo e/ou reparando, a seu critério, peças e 
componentes elétricos, eletrônicos ou mecânicos que se façam necessários a 
recolocação dos equipamentos em condições normais de funcionamento; 
 

• Garantir por um prazo de 6 (Seis) meses os materiais elétricos e 12 (Doze) 
meses os materiais mecânicos a partir da execução e instalação dos materiais 
ora propostos, comprometendo-se com a substituição por sua conta de qualquer 
peça, que dentro dos prazos acima estabelecidos apresentarem defeitos de 
fabricação e/ou instalação excetuando-se as que foram motivadas pelo uso 
incorreto; 
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• ATENDIMENTO DE PLANTÃO de 2ª à 6ª feira de 17:00 h às 22:00 h e aos 
sábados e domingos de 08:00 h às 22:00 h, para normalização do funcionamento 
dos elevadores sem aplicação de peças. No caso de necessitar aplicação de 
peças, as providências serão tomadas no primeiro dia útil seguinte. 
 

• ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA: A CONTRATADA deverá manter Serviço de 
Emergência, para atendimento no horário das 22:00 às 08:00, diariamente, 
mediante solicitação do CONTRATANTE, destinado exclusivamente a 
atendimento de chamados para normalização inadiável do funcionamento dos 
equipamentos sob sua conservação; 
 

• Em casos de acidentes e aprisionamento ou retenção de pessoas nas cabinas, a 
CONTRATADA manterá Plantão de Emergência durante 24:00 h por dia, 
inclusive sábados, domingos e feriados, mediante solicitação do 
CONTRATANTE, e os reparos necessários à volta do funcionamento do 
equipamento, só se dará no horário normal de trabalho da CONTRATADA. 
 

• Após as inspeções periódicas e em especial a anual (RIA) determinada pela 
legislação em vigor, a CONTRATADA se obriga a comunicar, por escrito, a 
CONTRATANTE, todas as irregularidades existentes, alertando para a 
necessidade dos reparos e substituição de peças necessárias a segurança do 
equipamento vistoriado. (LEI Nº. 2743 DE 07/01/99). 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA  – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

d.1) O atraso superior a 03 (três) dias úteis, da data prevista para 
entrega do objeto, autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
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11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento do Instituto deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 

I. PROGRAMA DE TRABALHO Nº: 091220000.1.062000.  
II. FONTE DE RECURSOS Nº: 180200.  
III. CÓDIGO Nº: 1234.  
IV. ELEMENTO DE DESPESA Nº: 3.3.90.39.06.00.00.  

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante despacho no Processo originário da Contratação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis (contados da data da última assinatura do contrato no caso de 
contratação direta), conforme dispõe o artigo 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Saquarema/RJ para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FISCAL DO CONTRATO/SUBSTITUTO(A) 

18.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 ficam designadas as servidoras 
Nilmar Epaminondas da Silva – matrícula n° 9028, para exercer a função de 
gestor, Gabriela Alves de Araújo, matrícula n° 66176-1, para exercer a função 
de fiscal técnico e Emília de Fátima Pereira Duarte, matrícula n° 9031, como 
fiscal administrativo do referido contrato.  

 

Saquarema, __ de _____________ de 2025. 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SAQUAREMA —

IPRES 

Contratante 
 

EMPRESA XXXX 
Contratado(a) 
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